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contratualização do contrato assistencial nº 03/2018;
considerando a Portaria Nº 252/2021 – gabiNete de 1º de março de 
2021 publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.504 de 02 de março de 
2021, sob protocolo nº 632044, que alterou membro titular da comissão 
representante do Hospital;
considerando os autos do Processo administrativo eletrônico nº2024/96227, 
por meio do Memorando nº 410/2021 – 4º crs/doca de 15 de março de 
2021 que solicita a substituição de membros da comissão representantes 
da sesPa/4º centro regional de saúde.
resolve:
art. 1º substituir Narjane ribeiro lima, como membro titular da comissão 
representante da sesPa/4º centro regional de saúde.
Parágrafo único: a comissão de acompanhamento da contratualização re-
ferente ao contrato assistencial nº 03/2018 celebrado com o Hospital e 
Maternidade São Miguel ficará composta pelos membros abaixo:
representantes do Hospital e Maternidade são Miguel:
- eliana cristina guimarães Monteiro, cPf nº 624.574.972-72 –titular;
- Maria José ribeiro lima cPf:n°244.949.252-68– titular;
- Maria francisnete sousa braga, cPf nº 604.028.572-91 – suplente.
representantes da secretaria estadual de saúde/4º centro regional de 
saúde:
- redson rogério Moura gonçalves – enfermeiro – 
Matrícula nº 5073804/1 – titular;
- Kamila liliane Nunes – agente administrativo - 
Matrícula nº 57190896/1 – titular;
- vera lúcia almeida damous – odontóloga – 
Matrícula nº 119032/1 – suplente.
art. 2° - esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas 
as disposições contrárias.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretária adJUNta de gestÃo adMiNistrativa, 05 
de fevereirode 2024.
saMara xavier aYaN
secretária adjunta de gestão administrativa, em exercício,
PORTARIA N° 0103 de 31 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial nº 
35.702 de 31 de janeiro de 2024.

Protocolo: 1038588
PoRtARiA N° 118, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo decreto n° 2.235/1997, e considerando às leis comple-
mentares nº 07/1991 e 077/2011,
r e s o l v e:
resciNdir a pedido, a contar de 01.02.2024, o contrato administrati-
vo do servidor Márcio viNiciUs dos saNtos alMeida, matrícula nº 
54183855/2, cargo de técNico de eNferMageM, lotado no cs Pedreira 
(atuação UsiPaz cabanagem), conforme Processo nº 2024/108254.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretaria de estado de saúde Pública, eM 
05.02.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1039011
PoRtARiA N° 112, DE 06 DE fEvEREio DE 2024
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50/2006 (doe nº. 
30.605, de 19.01.2006),
resolve: 
reMover, ex-officio, a contar de 07/02/2024, a servidora aNa PaU-
la liMa Pessoa, cargo de NUtricioNista, matrícula nº 5896225/1, do 
departamento de recursos Humanos para Unidade de referência especia-
lizada (Ure) – Presidente vargas, conforme Processo nº 2023/2331965.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde, eM 
06.02.2024.
KellY de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde

Protocolo: 1038984

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

8º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 22/2022 - 
PRocEsso Nº 2021/921780

Partes: sesPa e a eMPresa beléM rio segUraNÇa ltda
do obJeto: o presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo 
de vigência do contrato nº 22.22.
da vigêNcia: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 22/22, 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 20/03/2024 a 19/03/2025.
do valor: com a formalização do presente termo aditivo não haverá des-
pesas relativas à prorrogação e não haverá aumento de despesa.
da dotaÇÃo orÇaMeNtária: a presente despesa está prevista na seguin-
te: Projeto atividade: 8338, elemento de despesa: 339037, Plano interno: 
4110008338c, fonte de recurso: 0.1.500.1002.03 / 0.2.500.1002.03 / 
0.1.500.0000.01 / 0.2.500.0000.01 e ação: 282998.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no con-
trato nº 22/22.
data de assinatura: 01 de fevereiro de 2024.
ordenador: edNeY MeNdes Pereira - secretário adjunto de gestão 
administrativa, decreto Publicado em 16 de outubro de 2023 no do 
nº35.574 e Portaria Nº1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no do 
nº 35.585 de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1038542

tERMo DE HoMoLoGAção
.

tERMo DE HoMoLoGAção Do PREGão ELEtRôNico 
sRP Nº 020/sEsPA/2023

considerando a conformidade da licitação aos princípios aplicados à ma-
téria, bem como o parecer do controle interno/sesPa, que opinou pelo 
prosseguimento, HoMologo o PregÃo eletrôNico srP Nº 020/ses-
Pa/2023, no valor total de r$ 797.958,00 (seteceNtos e NoveNta e 
sete Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e oito reais).
obJeto: fUtUra aqUisiÇÃo dos eqUiPaMeNtos Médicos HosPita-
lares listados Na tabela 1, coM a fiNalidade de reNovaÇÃo do 
ParqUe tecNolÓgico dos estabeleciMeNtos assisteNciais de 
saúde - eas do estado do Pará, Por iNterMédio da secretaria 
de saúde do estado do Pará - sesPa, eM coNforMidade coM as 
NorMas da aNvisa, abNt, iNMetro e rdc. PossUi validade de 12 
(doze) Meses, coNforMe coNdiÇÕes, qUaNtidades, exigêNcias e 
estiMativas estabelecidas Neste terMo de referêNcia de acor-
do coM as etaPas segUNdo a lei Nº 8.666, de 21 de JUNHo de 1993.
eMPresa(s) veNcedora(s):
f. cardoso e cia ltda, cNPJ: 04.949.905/0001-63, foi a vencedora 
do item 01, pelo critério de menor preço por item, no valor total de r$ 
418.320,00.
ceNtro oeste coMércio e serviÇos ltda, cNPJ: 02.683.235/0001-
50, foi a vencedora do item 02, pelo critério de menor preço por item, no 
valor total de r$ 379.638,00.
valor total do Pregão eletrônico srP Nº 020/sesPa/2023 de r$ 797.958,00 
(seteceNtos e NoveNta e sete Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e 
oito reais).
belém (Pa), 01 de fevereiro de 2024.
edNeY MeNdes Pereira
secretário adjunto de gestão administrativa/sesPa

Protocolo: 1038791
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APostiLAMENto
.

APostiLAMENto 002/2024 ao contrato de Gestão 003/sEs-
PA/2023- HosPitAL REGioNAL DE Rio MARiA
 ACRESCIMO do CNPJ Filial n° 09.055.340/0005-18 da filial da ASSOCIA-
ÇÃo de saúde, esPorte, lazer e cUltUra- aselc, avenida 8 nº 341 
bairro: remor ceP: 68.530-000 – rio Maria / Pá
data da assinatura: 06/02/2024
ordenador: samara xavier ayan– secretária adjunto de gestão adminis-
trativa em exercício, Portaria 0103 de 31/01/2024

Protocolo: 1038550
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tERMo ADitivo A coNvêNio
.

3° tERMo ADitivo Ao coNvêNio Nº 18/2022
PRocEssos N°2022/189899 e 2024/103745
data de assiNatUra: 05/02/2024
vigêNcia: 14/02/2024 a 11/08/2024
JUstificativa: decorre da permissibilidade prevista na cláusula segun-
da do convênio n°18/2022, bem como no decreto estadual nº 733, de 
13/05/2013, e lei federal nº 8.666, de 21/06/93.
obJeto: Prorrogação de vigência por mais 180 (cento e oitenta) dias.
PartÍciPes: 
Beneficiário ente Público: Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás
concedente: secretaria de estado de saúde Pública- sesPa
ordenador: ivete gadelha vaz- secretaria de estado de saúde Pública/
sesPa

Protocolo: 1038549
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outRAs MAtéRiAs
.

coMissão iNtERGEstoREs BiPARtitE
sEcREtARiA DE EstADo DE sAúDE PúBLicA – sEsPA

coNsELHo DE sEcREtARiAs MuNiciPAis 
DE sAúDE Do EstADo Do PARÁ

Resolução Nº 23, de 02 de fevereiro de 2024.
a comissão intergestores bipartite do estado do Pará – cib/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção. Proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providencias.
- considerando o decreto n.º 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei n.º 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do sistema único de saúde (sUs), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação inter federativa.
- considerando a Portaria gM/Ms Nº 544, de 3 de maio de 2023, que insti-
tui procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos 
de saúde autorizadas na lei orçamentária anual de 2023 com base no art. 
8º da emenda constitucional nº 126, de 2022.
- considerando o considerando o ofício gab/sMs são félix do xingú nº 
210/2024 que solicita aprovação “ad referendum” de resolução da comis-
são intergestores bipartite referente às propostas cadastradas junto ao 
Ministério da saúde de aporte de recursos para custeio da atenção espe-
cializada de Média e alta complexidade em saúde.
- considerando o regimento interno da cib/Pa, aprovado pela resolução 
cib no 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece 


